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I – RELATÓRIO 

 

O presente projeto, oriundo do Senado Federal, propõe o 

acréscimo de parágrafo ao art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 

para que a constituição de procurador com poderes para o foro em geral possa 

ser efetivada, “mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento 

verbal do advogado interessado, com anuência da parte representada”. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto sugere a adoção de medida que, se adotada, sem 

dúvida, contribuirá sobremaneira para a agilização dos procedimentos judiciais 

trabalhistas. Aliás, em nosso entender, só mesmo um inexplicável ranço 
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formalista de nossos magistrados pode explicar a não adoção de tal medida 

atualmente, uma vez que não há nada na legislação processual em vigor que a 

impeça. Ao contrário, o processo do trabalho tem na oralidade um de seus 

principais princípios informadores. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.019, de 2001.   

Sala da Comissão, em          de                         de 2002. 

Deputado PEDRO HENRY  

Relator 
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